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Portaria n.o 12/2004
de 10 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alijó:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal dos Socalcos do Douro (processo n.o 3537-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube Pinhoense da Caça e Pesca, com o número de
pessoa colectiva 501895981 e sede na Rua de António
Manuel Saraiva, 5085-037 Pinhão.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Favaios, Vale de Mendiz, Casal de Loivos,
Pinhão, Vilarinho de Cotas, Cotas, Castedo e São
Mamede de Ribatua, município de Alijó, com a área
de 3328 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 11 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 13/2004
de 10 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1211/97, de 29 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.o 1317-G/2002, de 3 de Outubro,
foi concessionada à Associação de Caçadores e Pes-
cadores das Pereiras-Gare a zona de caça associativa
das Caveiras, Covas, Vilares e outras (processo
n.o 761-DGF), situada no município de Odemira, válida
até 29 de Novembro de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
das Caveiras, Covas, Vilares e outras (processo
n.o 761-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Pereiras-Gare e Santa Clara-a-Velha,
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município de Odemira, com a área de 1469 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 1324/2003, de 28 de
Novembro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Novembro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Dezembro de 2003.

Despacho Normativo n.o 2/2004

O Despacho Normativo n.o 17/2001, publicado no
Diário da República, 1.a série, de 6 de Abril de 2001,
com a última redacção que lhe foi dada pelo Despacho
Normativo n.o 3/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-B, de 28 de Janeiro de 2003, fixou os actuais
procedimentos nacionais de aplicação da Organização
Comum do Tabaco, instituída pelo Regulamento (CEE)
n.o 2075/92, do Conselho, de 30 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Regulamento (CE)
n.o 546/2002, do Conselho, de 25 de Março.

Torna-se, entretanto, necessário estabelecer de novo
algumas regras, seja porque existem disposições no
citado Despacho Normativo n.o 17/2001 que têm a sua
aplicação temporalmente limitada à colheita desse ano,
caso das regras de constituição da reserva nacional con-
tidas no seu n.o 7.o, seja porque a evolução do sector
aconselha algumas alterações, casos das condições de
reconhecimento de agrupamentos de produtores de
tabaco da variedade Virgínia e dos critérios de distri-
buição de quotas da reserva nacional de tabaco da varie-
dade Burley, contidas respectivamente nos n.os 2.o e 8.o
do referido despacho normativo.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 3.o, 27.o,
28.o e 29.o do Regulamento (CE) n.o 2848/98, da Comis-
são, de 22 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — Para a colheita de 2004 mantém-se o disposto
no n.o 7.o do Despacho Normativo n.o 17/2001, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, de 6 de Abril de
2001, com a redacção que lhe foi dada pelo Despacho

Normativo n.o 3/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-B, de 28 de Janeiro de 2003.

2 — São alterados o n.o 2 do n.o 2.o e o n.o 2 do
n.o 8.o do referido despacho normativo, que passam a
ter a seguinte redacção:

«2.o — 1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O número mínimo de produtores individuais para

a constituição de um agrupamento de produtores de
tabaco é de 80 para o grupo I (variedade Virgínia) e
de 40 para o grupo II (variedade Burley).

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8.o — 1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As quotas que constituem a reserva nacional de

tabaco da variedade Burley serão distribuídas segundo
os seguintes critérios:

a) 1.a prioridade — os produtores que iniciaram a
cultura do tabaco na campanha de 2003 e que
pretendam aumentar a sua quota;

b) 2.a prioridade — todos os produtores que pre-
tendam iniciar a cultura do tabaco;

c) 3.a prioridade — todos os outros produtores que
já se encontram no sector do tabaco em rama
e que pretendam aumentar a sua quota de
produção.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, 10 de Dezembro de 2003. — O Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Despacho Normativo n.o 3/2004

Na sequência da sujeição a homologação dos Esta-
tutos da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo
da Fonseca;

Ouvida a comissão instituída pelo despacho
n.o 31/ME/89, de 8 de Março, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 28 de Março de 1989, conjugado
com o despacho n.o 216/ME/90, de 26 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 10 de
Janeiro de 1991;

Ao abrigo do disposto no artigo 5.o da lei do estatuto
e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior
politécnico (Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro), conjugado
com o disposto na alínea a) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 205/95, de 8 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 99/2001,
de 28 de Março:

1 — São homologados os Estatutos da Escola Supe-
rior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, publi-
cados em anexo ao presente despacho.

2 — A homologação do artigo 24.o dos Estatutos é
feita no quadro jurídico definido pelo artigo 8.o do
Regime Jurídico do Desenvolvimento e da Qualidade
do Ensino Superior, aprovado pela Lei n.o 1/2003, de
6 de Janeiro.

3 — A homologação do artigo 44.o dos Estatutos é
feita no quadro jurídico definido pelo Decreto-Lei


